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DECRETO Nº 060/2015 

 
Nomeia membros para comporem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 2.836/2011, de 24/08/2011 e 3.355/2014, 

de 08/12/2014. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher: 

I – CONSELHEIRAS NÃO-GOVERNAMENTAIS: 
 
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES RURAIS 
Titular: Evanir Acorsi 
Suplente: Eliane Aparecida de Abreu 

 
PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Cristiani Scariot Rosa da Cruz  
Suplente: Odenir das Graças Scariot 

 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA - APMI 
Titular: Neura Salete Rissardi Schelle  
Suplente: Lucinei Grassi 

 
ASSOCIAÇÃO COOPERATIVISTA FEMININO DA COASUL 
Titular: Elisabet Conte Matte 
Suplente: Rita Rebonatto Colla 

 
SENHORAS ROTARIANAS 
Titular: Rozelei de Fátima Trizotto 
Suplente: Cláudia Juçara Grosselli Lemos 

 
MULHERES EMPRESARIAS  
Titular: Fabíola Cristina Paetzold Scolaro 
Suplente: Elcintia Ferreira 
 
MULHERES TRABALHADORAS NA INDÚSTRIA 
Titular: Taynara Rejiane Viziolli 
Suplente: Cristiane Andriele Salomão 
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EMPREGADAS DOMÉSTICAS 
Titular: Édina Soares  
Suplente: Soeli Forlin 

 
GRUPO DE MULHERES DA IGREJA PRESBITERIANA - FAF 
Titular: Jocemari Ceni Oldoni 
Suplente: Sonia Zuquelo 

 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – OAB 
Titular: Márcia Regina Boschi Szura  
Suplente: Elaine Cristina Gambeta  

II – CONSELHEIRAS GOVERNAMENTAIS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 
Titular: Anastácia Fávero da Silva 
Suplente: Mariá Steiner Silveira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Titular: Sonia Terezinha Kohl 
Suplente: Clarice Teresinha Schneider 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Rosane Checelski 
Suplente: Cinara Aline Baraldi 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Lidia Posso Simionato 

                  Suplente: Marcelli C. C. Leonarchik 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Titular: Aldecir Luiz Pan 
Suplente: Alceu Ferreira 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Titular: Erlaine B. Machado 
Suplente: Celoni S. Silva 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
Titular: Idete Ana Bordin Balen 
Suplente: Delmar José Novaczyk 

 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

        Titular: Luci Comiran Baraldi 
         Suplente: Marcia Mitrut 
 
        SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E PROJETOS 
        Titular: Luciana Daronch 
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      Suplente: Ana Kelle Malaguti 

 
       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Titular: Salete Santos Cattaneo 
Suplente: Clécia Steilmann Weber 
    

       SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
Titular: Luciana Aimi 
Suplente: Vanessa Cristina Brugnera 

Art. 2º - As atribuições, duração e mandato, composição e funcionamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, serão de acordo com as determinações constantes da Lei 

Municipal nº 2.836/2011, de 24/08/2011. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado em especial 

o Decreto n° 255/2013 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE FEVEREIRO DE 20115. 

 

 
 

Leomar Bolzani 

Prefeito 
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